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RESOLUÇÃO 154/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 15 de dezembro de 2022.

Homologa a extinção dos Cursos Superiores de Tecnologia em Hotelaria e Tecnologia em Gestão de
Turismo do Câmpus Goiânia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS (IFG), no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve ad referendum:

Art. 1º Homologar a extinção dos Cursos Superiores de Tecnologia em Hotelaria e Tecnologia
em Gestão de Turismo do Câmpus Goiânia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

(assinado eletronicamente)
ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS IRIGON

Presidente do Conselho Superior
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